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ATA Nº 801 – SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

Aos dezoito dias do mês de março de 2025, a Câmara de Vereadores, localizada no 

prédio do Centro Cultural, reuniu-se em Sessão Ordinária, sob a Presidência do 

Vereador Volnei de Oliveira e secretariada pelo Vereador Silvio João Balista. Contou 

com a presença dos Vereadores: Ana Clara Bravosi, Jonas Alves, Lauro Garbozza, 

Mauricio Augusto Demarco, Paola Potrich, Regina Baruffi e Claudiano Gilmar Alves 

Rodrigues. O senhor Presidente declarou aberto os trabalhos da presente Sessão 

Ordinária. Convidou todos para fazer uma oração. Em seguida o Presidente Volnei 

solicitou ao vereador secretario Silvio para que efetuasse a LEITURA DA MATÉRIA, 

que constou dos seguintes documentos: OFÍCIO PMBF Nº 067/2025; OFÍCIO CMBF 

Nº 010/2025; PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 019, DE 13 DE MARÇO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A REPOSIÇÃO SALARIAL E CONCEDE AUMENTO REAL NOS 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS 

E PENSIONISTAS; PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 020 DE 13 DE MARÇO DE 

2025. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIDORES PARA 

ATENDER NECESSIDADES TEMPORÁRIAS E DE EXEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, NOS TERMOS DO ART. 37, IX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 

244 E SEGUINTES DA LEI MUNICIPAL Nº 042/1993; PROJETO DE LEI 

LEGISLATIVA Nº 01 DE 13 MARÇO DE 2025; DISPÕE SOBRE A REPOSIÇÃO 

SALARIAL E CONCEDE AUMENTO REAL NOS VENCIMENTOS DOS 

SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BARRA FUNDA ATIVOS, 

INATIVOS E PENSIONISTAS. O Senhor Presidente passou a ORDEM DO DIA: 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 019, DE 13 DE MARÇO DE 2025. DISPÕE SOBRE 

A REPOSIÇÃO SALARIAL E CONCEDE AUMENTO REAL NOS VENCIMENTOS 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS E 

PENSIONISTAS. Em discussão. Em votação. Aprovado por unanimidade. PROJETO 

DE LEI MUNICIPAL Nº 020 DE 13 DE MARÇO DE 2025. AUTORIZA A 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIDORES PARA ATENDER 

NECESSIDADES TEMPORÁRIAS E DE EXEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS 

TERMOS DO ART. 37, IX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 244 E SEGUINTES 

DA LEI MUNICIPAL Nº 042/1993. Em discussão. Em votação. Aprovado por 
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unanimidade. PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 01 DE 13 MARÇO DE 2025; 

DISPÕE SOBRE A REPOSIÇÃO SALARIAL E CONCEDE AUMENTO REAL NOS 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 

BARRA FUNDA ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS. Em discussão. Em votação. 

Aprovado por unanimidade. Não havendo mais matéria a apreciar o Senhor 

Presidente agradeceu a presença de todos e convidou todos os vereadores para a 

sessão solene em comemoração ao trigésimo terceiro aniversário de emancipação 

político - administrativa do município de Barra Funda que será realizada dia dezenove 

de março de dois mil e vinte e cinco às dezenove horas. Estão encerrados os trabalhos 

da presente sessão extraordinária. 

 


